
 

PROJETO DE LEI Nº            , DE 2011 
(Da Srª Rebecca Garcia) 

Dispõe sobre a concessão de seguro-
desemprego ao agricultor familiar rural e/ou 
extrativista que tenha suas terras inundadas 
por ocasião de enchentes sazonais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O agricultor familiar rural e/ou extrativista que 

tenha suas terras inundadas por ocasião das enchentes sazonais, em período 

fixado pela Agência Nacional de Águas (ANA), fará jus à concessão de seguro-

desemprego, no valor de um salário mínimo mensal.  

Art. 2º Para se habilitar ao seguro-desemprego, o 

agricultor familiar rural e/ou extrativista deverá apresentar ao órgão competente 

do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) os seguintes documentos:  

I – registro atualizado de produtor rural e/ou extrativista;  

II – comprovante de inscrição no Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS) como produtor rural, parceiro, meeiro ou arrendatário 

rural;  

III – comprovante de que não está em gozo de nenhum 

benefício de prestação continuada da Previdência ou da Assistência Social, 

exceto auxílio-acidente e pensão por morte;  

IV – atestado de sindicalizado em Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais ou de cooperado em Cooperativa de Produtores Rurais a 
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que esteja filiado, com jurisdição sobre a área que sofra a inundação, que 

comprove: 

a) a sua condição de produtor rural e/ou extrativista, na 

forma do art. 1º desta Lei;  

b) que ele se dedicou às atividades rurais, em caráter 

ininterrupto, durante o período compreendido entre o 

fim da última inundação de suas terras e o transcurso 

da atual inundação;  

c) que ele não dispõe de outra fonte de renda diversa da 

decorrente da atividade rural ou extrativismo. 

Parágrafo único. Quando julgar necessário, o MTE poderá 

exigir outros documentos para a habilitação do benefício.  

Art. 3º A eventual constatação de fraude na concessão do 

benefício implicará: 

I – o seu cancelamento imediato; 

II – a devolução pelo produtor rural da quantia recebida 

indevidamente; 

III – a sujeição do servidor público que fornecer atestado 

falso para a concessão do benefício às sanções previstas na Lei nº 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, sem prejuízo de outras sanções civis e penais 

cabíveis. 

 Art. 4º O benefício de que trata esta Lei será cancelado 

nas hipóteses de:  

I – início de atividade remunerada;  

II – início de percepção de outra renda;  

III – morte do beneficiário, exceto se ele tiver dependente 

econômico exclusivo, a quem será repassado o benefício, uma vez atendidos 

os requisitos do art. 2º;  

IV – desrespeito às normas de preservação ambiental;  
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V – comprovação de falsidade nas informações prestadas 

para a obtenção do benefício. 

Art. 5º O benefício do seguro-desemprego a que se refere 

esta Lei será pago com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), 

instituído pela Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 10 de fevereiro de 2011. 

Deputada REBECCA GARCIA 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição tem como inspiração, Projeto de 

Lei (PL) de autoria do então Deputado Ronaldo Leite, que tive a honra de 

oferecer substitutivo aperfeiçoando o texto na Comissão de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável na legislatura anterior. Quando da sua 

tramitação, o PL teve parecer favorável nas Comissões de Agricultura e Meio 

Ambiente, o que já mostra a importância e relevância do tema, sendo 

posteriormente arquivado por força do Art. 105 do Regime Interno. 

A proposição objetiva amenizar a situação crítica que 

acomete o produtor rural brasileiro por ocasião das enchentes sazonais, 

quando ele tem suas terras total ou parcialmente inundadas. Além de arcar 

com os enormes prejuízos provocados pela cheia em si – que, às vezes, chega 

a levar sua casa, plantações, criações e outros objetos de valor material ou 

sentimental –, o produtor rural vê seu sistema econômico inviabilizado durante 

até meses seguidos pela permanência das águas. Quando elas baixam, 

deixam ainda um triste rastro de lama que impede o uso agropecuário da terra 

durante muito tempo.  



4 

A situação torna-se ainda mais grave quando se sabe 

que há uma expressiva parcela da sociedade brasileira, majoritariamente 

formada por pequenos produtores rurais em regime de economia familiar, que 

tiram da terra o próprio sustento e não têm outra fonte de renda. Na falta de 

alternativas, muitos, premidos por necessidades, até mesmo de sobrevivência, 

acabam por explorar inadequadamente os recursos da fauna e da flora, 

perpetrando ações lesivas ao meio ambiente, tais como o corte de árvores, a 

caça de espécimes silvestres etc. 

Para a concessão do benefício, o projeto prevê a 

utilização de recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), cujo escopo 

maior é o de prover de recursos, ainda que mínimos, aos que se encontram 

impossibilitados de trabalhar. E esta é, em última instância, a exata situação 

daqueles que se vêm privados de trabalho sazonalmente, como o pescador 

profissional durante a piracema e o agricultor familiar rural e/ou extrativista 

afetado pelas cheias sazonais.  

Em razão do exposto e pela relevância da matéria, 

conclamo os ilustres pares a apoiar a presente iniciativa. 

Sala das Sessões, em 10 de fevereiro de 2011. 

Deputada REBECCA GARCIA  

Relatora 

 

 


